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PORTARIA Nº 702, DE 27 DE AGOSTO DE 1998





O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM – DNER, usando das atribuições que lhe confere o artigo 36, item XX, do Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MINFRA nº 257/91 e considerando a nova Estrutura Regimental constante do Decreto nº 1911, publicado no DOU de 22.05.96, resolve:





Absorver a Rodovia Estadual Transitória AM-3647, transformando-a em Rede Rodoviária do PNV - Divisão em Trechos, em conformidade com a resolução nº 2646, de 11.12.78, do Conselho Administrativo, nos seguintes trechos:


174 BAM 0370 Entr. AM-364 (A) (Manicoré) – Entr. BR-319 (A)/AM-364 (b) 84 KM IMP
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